
 
 
 

 
 
 
 

 

PUC MINAS CAMPUS POÇOS DE CALDAS 
COORDENAÇÃO DE EXTENSÃO 

EDITAL 2025/1 –PROGRAMA VOZES E VIDAS: PONTES E CAMINHOS PARA TODOS – A extensão Universitária como ferramenta de 
inclusão social 

Estão abertas as inscrições para o processo seletivo de alunos(as) que atuarão no Programa  de Extensão “VOZES E VIDAS: PONTES E CAMINHOS 
PARA TODOS” promovido pela Coordenação de Entensão da PUC Minas Campus Poços de Caldas.  O(a) aluno(a) deverá se inscrever conforme indicado 
no item 2 desta Chamada, no período de 02 a 09 de Abril de 2025 . O processo seletivo destina-se ao preenchimento das vagas listadas no Anexo I, 
obedecendo ao que se segue: 

 

1. ESTRUTURA 

1.1 O processo seletivo dará acesso ao PROGRAMA DE EXTENSÃO “VOZES E VIDAS: PONTES E CAMINHOS PARA TODOS” – A extensão 
Universitária como ferramenta de inclusão social 

1.2 As vagas em oferta na Extensão Universitária serão para beneficiários(as) ou não beneficiários(as) de bolsas. Os(as) candidatos(as) devem 

ser, necessariamente, alunos(as) da PUC Minas campus Poços de Caldas. 

2. INSCRIÇÕES 

2.1 Serão aceitas somente inscrições online, por meio do endereço eletrônico. 

2.2 Os(as) candidatos(as) deverão preencher o formulário eletrônico, no período de 02 a 09 de Abril de 2025, até as 23h59. A inscrição é gratuita. 

2.3. Os(as) alunos(as) deverão cumprir as etapas descritas a seguir: 

a) Acessar o site pucpcaldas.br > Programa Vozes e Vidas > Inscreva-se > formulário disponível no endereço eletrônico abaixo: 
 
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSdXbWHtBPaqT-bMe5rMn1oUS9bxgVChjhNFWt0jPDw0awa7iQ/viewform?usp=header  

 
b) Preencher o formulário.  
 

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSdXbWHtBPaqT-bMe5rMn1oUS9bxgVChjhNFWt0jPDw0awa7iQ/viewform?usp=header%20


 
 
Para a preechimento do formulário de inscrição, o candidato deverá informar os seguintes dados: 

 
i. Dados pessoais (nome completo, documentos pessoais RG e CPF, telefone, e-mail, número de matrícula, curso, período, disponibilidade) 

ii. Justificar o interesse em integrar a equipe do projeto para o qual pleiteia a vaga, assim como informar a disponibilidade 

iii.  Anexar Histórico Escolar (documento disponibilizado no SGA) ao final do formulário 

iv. Anexar um currículo ao final do formulário 

2.4 No ato da inscrição, o(a) aluno(a) deverá se candidatar à vaga de apenas um grupo de trabalho. 

2.5 A ausência de dados e/ou o preenchimento incorreto do formulário de inscrição acarretará no seu indeferimento. 

2.6. A Coordenação de Extensão da PUC Minas Poços de Caldas não se responsabiliza por inscrição não recebida, por motivos de ordem técnica de 

computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a transferência de dados 

3. SELEÇÃO 

3.1 A seleção será realizada pelo professores coordenadores dos grupos de trabalho do Programa  de Extensão VOZES E VIDAS: PONTES E CAMINHOS 

PARA TODOS, conforme perfil da vaga e requisitos divulgados nesta Chamada. 

3.2 A critério do(a) professor(a) responsável, o candidato deverá participar de entrevista a ser agendada e comunicada via e-mail. 

3.3 Após o processo seletivo, o aluno selecionado deverá realizar a Formação em Extensão e Orientação sobre o andamento do programa, na modalidade 
presencial, em data e local a serem informados, posteriormente, no site da Puc Minas Poços de Caldas. A realização dessa atividade será condição para 
se manter no projeto. 

4. RESULTADO 

4.1 A relação dos(as) alunos(as) selecionados e contratado(as) será divulgada no site da PUC Minas Poços de Caldas https://pucpcaldas.br, a partir do dia 
11 de Abril de 2025. 

4.2 Os(as) alunos(as) contratados deverão procurar a Coordenação de Extensão da PUC Minas campus Poços de Caldas  para os encaminhamentos 
necessários. 

OUTRAS INFORMAÇÕES 

5.1 As atividades terão início a partir do dia 02 de maio de 2025, de acordo com os trâmites da Universidade. 

5.2 Valor atual da bolsa para extensionistas, conforme número de horas semanais: 

https://pucpcaldas.br/


 
 

 10 horas semanais: R$ 250,00 

5.3 Como forma de pagamento, o valor da bolsa de extensão será debitado na mensalidade. Para os alunos que possuem algum tipo de bolsa de 

estudos, o valor residual ou total será creditado em conta corrente. 
 
5.4 Perderá imediatamente a função de monitor, e os direitos dela decorrentes, o estudante que deixar de cumprir as atribuições que lhe forem prescritas. 
 
5.5 O candidato aprovado neste programa de extensão estará apto a receber a bolsa descrita acima desde que esteja regularmente matriculado em algum 

curso de Graduação da PUC Minas Campus Poços de Caldas e que, efetivamente, NÃO receba qualquer outro tipo de bolsa (extensão, pesquisa, 

monitoria,PET-Saúde etc). 

 

5.6  Os casos omissos serão resolvidos pela Pró-Reitoria de Extensão da PUC Minas campus Poços de Caldas. 

 

 

 

Poços de Caldas, 3 de abril de 2025. 

Coordenação de Extensão- PUC Minas campus Poços de Caldas 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

ANEXO I – PERFIL DAS VAGAS 

 

GRUPOS DE AÇÃO  Horas 
Semanais 

No de vagas - Extensionistas 
com bolsa 

 

No de vagas – monitoria 
voluntária (sem bolsa)  

1 GRUPO 1 Universidade Aberta  
 
A proposta busca promover e estimular ações educacionais e 
integradoras que permitam a exploração de capacidades e 
habilidades dos indivíduos na fase adulta. Na sua quarta 
Edição A Universidade Aberta para a Maioridade tem os 
dezessete cursos de graduação da PUC Minas Poços de 
Caldas como participantes de suas atividades.  
 
Atividades: Prestar assessoria às atividades Programadas 

10 01 Jornalismo 

01 Medicina Veterinária 

03 Jornalismo 

03 Medicina Veterinária 

2 

GRUPO 2 Estudo da anatomia humana para indivíduos 
com deficiência visual 

Atividades:As atividades serão centradas na promoção da 
interação e a colaboração entre os discentes da PUC Minas 
Poços de Caldas e a Associação dos Amigos dos (AADV) 
de Poços de Caldas visando aprimorar o conhecimento da 
Anatomia Humana para esse grupo 

10 01 Medicina 

01 Biomedicina 

03 Medicina 

03 Biomedicina 

3 GRUPO 3 Inclusão Digital para pessoas com deficiência 
auditiva 

Inclusão social e digital das pessoas com deficiência auditiva 
e surdez atendidas pelo Centro Municipal de Atendimento 
Educacional Especializado (CMAEE) Dr. Tarso de Coimbra. 

Atividades: Realizar as atividades atividades programadas 
pelo professores coordenadores 

10 01 Ciência da Computação 

01 Fisioterapia 

03 Ciência da Computação 

03 Fisioterapia 

4 

GRUPO 4 Atividades para pessoas com déficit 
cognitivo em processo de envelhecimento 

Atividades: As atividades planejadas serão baseadas em 
ações e reflexões destinadas aos indivíduos que 

10 01 Arquitetura 

01 Engenharia Civil 

01 Engenharia Elétrica 

03 Arquitetura 

03 Engenharia Civil 

03 Engenharia Elétrica 



 
 

apresentam deficiência intelectual assistidos pela APAE 
(Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais) de Poços 
de Caldas em processo de envelhecimento 

 

01 Engenharia de Produção 03 Engenharia de 
Produção 

5 

GRUPO 5 Inclusão Previdenciária 
Atividades: As atividades planejadas serão baseadas em 
propiciar ações e reflexões que visem instruir o idoso 
frequentador dos Centros Dia da cidade de Poços de Caldas 
assim como sua rede de apoio a respeito do Regime Geral da 
Previdência Social acerca dos seus direitos e quais são os 
requisitos necessários para usufruir de alguns benefícios.  

10 01 Direito 

01 Administração 

01 Psicologia 

03 Direito 

03 Administração 

03 Psicologia 

6 

GRUPO 6 Sorriso na Escola 

Atividades: As atividades planejadas serão baseadas em 
propiciar ações e reflexões sobre a saúde bucal de 
estudantes da rede Municipal de Ensino da cidade Poços de 
Caldas por meio de ações educativas e preventivas, 
abrangendo também pais, responsáveis professores e 
funcionários 

10 01 Odontologia  

01 Enfermagem 

03 Odontologia  

03 Enfermagem 

7 

GRUPO 7 Assessoria Extensão 

Atividades:Documentação e Divulgação das ações 
desenvolvidas mo Programa  

10 01 Publicidade e Propaganda 

01 Relações Internacionais 

03 Publicidade e 
Propaganda 

03 Relações Internacionais 

 

 

 


